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RESOLUÇÃO N° 002/2024  

 
A Comissão Intergestores Regional da Região Sul de Saúde do Estado do Espírito 

Santo, constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº 219/2012 de 06/08/2012. 
 
Considerando o Decreto Federal n.7.508, de 28 de junho de 2011, que 

regulamenta a Lei n.8.080, de 19 de setembro de 1990 e fortalece o Sistema Único 
de Saúde (SUS); 

 
Considerando a Resolução CIT n. 01, de 29 de setembro de 2011, que estabelece 
diretrizes gerais para instituição das regiões de saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS), nos termos do Decreto Federal n.7.508, de 28 de junho de 2011; 
 

Considerando o Plano Diretor de Regionalização da Secretaria de Estado da 
Saúde, aprovado pela Resolução CIB/SUS-ES n. 153, de 18 de dezembro de 2020, 
que institui 03 Regiões de Saúde: Região Central/Norte, Região Metropolitana e 

Região Sul. 
 

RESOLVE: 

Art.1º - Aprova a composição da Comissão Intergestores Regional Sul – CIR-SUL 

para o ano de 2024, conforme ANEXO I e II, a saber; 
 

      - Coordenador, Eliédson Vicente Morini, Secretário de Saúde do município de 

Mimoso do Sul. 

 
      - Vice Coordenadora, Jaudete Silva Frontino De Nadai, Secretária de Saúde 

do município de Anchieta. 
 

Art.2º - Aprovar, Bruna Celis Marin Lovatte, para Secretária Executiva da CIR-
SUL no exercício/2024. 

 

Art.3º - Encaminhar à CIB/SUS-ES, para conhecimento e homologação. 

 

Art.4º - Revogar as disposições em contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de fevereiro de 2024. 
 

Eliédson Vicente Morini  

Secretário Municipal de Mimoso do Sul - ES 
Coordenador da CIR-SUL 
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ANEXO I RESOLUÇÃO 002/2024 

REPRESENTANTES DA COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL SUL  

 CIR-SUL/2024 

COORDENADOR DA CIR-SUL  

 
ELIÉDSON VICENTE MORINI 

VICE COORDENADORA DA CIR-SUL 

 
JAUDETE SILVA FRONTINO DE NADAI 

SECRETARIA EXECUTIVA DA CIR-SUL 

 
BRUNA CELIS MARIN LOVATTE 

REPRESENTANTES DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE / SESA 

NOMES  SETORES  

MARCIO CLAYTON DA SILVA SUPERINTENDENTE REGIONAL DE SAÚDE 

MAYARA PARADELLA SRSCI/NVS 

ALLAN RODRIGO RAMOS SRSCI/NRA 

MAYARA SADER SANTANA   SRSCI/APS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

EMERSON GOMES ALVES ALEGRE 

SILVIA PINTO FERREIRA ALFREDO CHAVES 

JAUDETE SILVA FRONTINO DE NADAI ANCHIETA 

FLÁVIA BASÍLIO ZANARDI APIACÁ 

GRACELI ESTEVÃO SILVA ATÍLIO VIVACQUA 

SILVIA REGINA BARRETO TAVARES 
CARVALHO 

BOM JESUS DO NORTE 

ALEX WINGLER LUCAS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PATRÍCIA VICENTINI BARBOSA CASTELO 
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HELIOMAR MÁRCIO DE AGUIAR DIVINO DE SÃO LOURENÇO 

ALESSANDRA DA PAZ SIQUEIRA CARVALHO  DORES DO RIO PRETO 

JULIANA RODRIGUES MIRANDA NOLASCO GUAÇUI 

FLEDSON DIAS MESSIAS IBITIRAMA 

FERNANDO CAPRINI VOLPONI ICONHA 

HEVILYN EDUARDA FURTADO SILVA DE 
OLIVEIRA 

IRUPÍ 

RAFAELA ABDON SOARES ITAPEMIRIM 

DURVAL DIAS SANTIAGO IÚNA 

SANDRA REGINA LUPIM SANTOS JERÔNIMO MONTEIRO 

CRISTIANE FRANÇA DE SOUZA RIBEIRO MARATAIZES 

ELIÉDSON VICENTE MORINI  MIMOSO DO SUL 

RITA DE CÁSSIA FONTES MUNIZ FREIRE 

MÁRCIO COSTA RIBEIRO MUQUI 

WERITON AZEVEDO SOROLDONI PIÚMA 

ALESSANDRA DAS NEVES LIMA PRESIDENTE KENNEDY 

VIVIANI SILVA HEMERLY RIO NOVO DO SUL 

JULIERME COSTA DE ALMEIDA SÃO JOSÉ DO CALÇADO 

EDNA MARIA DA SILVA VARGEM ALTA 
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ANEXO II RESOLUÇÃO 002/2024 

 REPRESENTANTES DA CÂMARA TÉCNICA DA CIR-SUL/2024 

COORDENADORA DA CT DA CIR-SUL  

 
BRUNA CELIS MARIN LOVATTE  

REPRESENTANTES DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM - SRSCI/SESA 

NOMES  SETORES  

MARIA DE FÁTIMA CALIARI SRSCI/APOIO GABINETE 

SAMILLA COELHO FIGUEIRA 
 

ARFT/ICEPi 
 

JACQUELINE FERNANDES CARDOSO SRSCI/NVS 

PRISCILLA SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA 

SRSCI/REDES 
 

RENATA BOSSATTO DE BARROS 
 

HENRIQUE REZENDE TIRADENTES   SRSCI/APS 

TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOME MUNICÍPIO 

SILMARA APARECIDA ANDRADE AZEVEDO 
SILVEIRA 

ALEGRE 

SIMONE MAGRI COMINOTTI ALFREDO CHAVES 

CRISTIANE FEITOSA ALMEIDA ANCHIETA 

ELIZABETH ALMEIDADA SILVA APIACÁ 

VIVIANE FONTANA CYPRIANO PATRÍCIO ATÍLIO VIVACQUA 

KÁTIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA BOM JESUS DO NORTE 

SORAYA CUNHA RANGEL PIMENTEL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

- CASTELO 
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JOSIENE MIRANDA DE SOUSA SILVA DIVINO DE SÃO LOURENÇO 

NATALIA VILAS BOAS DE OLIVEIRA DORES DO RIO PRETO 

ANA PAULA HOFFMANN DE SOUZA ROCHA GUAÇUI 

- IBITIRAMA 

CAMILA GUIO MARIN ICONHA 

RAÍSSA BRENDA MOURA MELO IRUPÍ 

- ITAPEMIRIM 

RICARDO EVANGELISTA LEITE IÚNA 

- JERÔNIMO MONTEIRO 

MARCO ANTONIO BAHIENSE AMARO MARATAIZES 

FERNANDA INÁCIO CARINI PREGIONI  MIMOSO DO SUL 

- MUNIZ FREIRE 

LYDIANA GHIOTTO BETTERO MUQUI 

 
MAYA MOLICA PEDROTO 

 

 
PIÚMA 

 
TAMIRES BATISTA FERREIRA 

 
PRESIDENTE KENNEDY 

 
- 

 
RIO NOVO DO SUL 

 

 
VANDERLEIA MARIA ROSA RODRIGUES 

 
SÃO JOSÉ DO CALÇADO 

 

 
ROSANE IORIO TESSARI RHOR 

 
VARGEM ALTA 

 

Eliédson Vicente Morini  

Secretário Municipal de Mimoso do Sul - ES 
Coordenador da CIR-SUL 

20
24

-7
R

G
N

4C
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

19
/0

2/
20

24
 1

5:
53

   
 P

Á
G

IN
A

 5
 / 

6

mailto:srsci.cirsul@gmail.com


ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIEDSON VICENTE MORINI
CIDADÃO

assinado em 19/02/2024 15:53:45 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/02/2024 15:53:45 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KETSA REIS DOS SANTOS (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS) - SRSCI - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-7RGN4C
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